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PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne OOOO1.202 50205/OOO3-84

1. DO OBTETO
1.1. A Câmara Municipal de Cariré necessita de meios para garantir a

eficiência e modernização dos processos legislativos, assegurando a transparência,
agilidade e cumprimento das Íunçôes institucionais, em conformidade com as
normas legais vigentes e metas de gestão pública.

1.2. A contratação será dividida em ltem(s), conforme tabela constante
abaixo:

ITEM DEscRrçÀo
SERVIçO DE I,TANUTENçÁO, GERENCIÂMEMTO E UCENCIAÍT4ENTO DE SISTEMA DE
GEsTÀo LÊGrsLATrvA

Qm

0 Deverá o sistema deve disponibilizar paíà qualquer (idadão, sem a ne(essidàde de àutentiaação no sistemâ, mecânismos
de acêsso as principâis atividades de umê Casa Legislêtivê, consideíándo: a composiçáo da Mes. Diretorâ; o trôbàlho das Comissóes:
o trabalho diário do Plenário (Ordêm do Dia)j inÍormações sobre os Parlamentares, indo dêsde dados pessoais até â sua pârticipação
na (onstruçáo des leia: pesquisâ às Metériâs Lêgisletivâs êm Tremitàção ê Pêsquisô às Leig: . Permitir ô acesso à composição
da Mesa Diretora atual e a todes a5 (omposiçôês c,e Mesa de gestões anteriores que tenham sjdo cadastrêdas no sistemar .

Possibilitar, dentro de uma Legislatura, a(essar a (omposiçào da Meaô êm cada Sessáo Legislativai . Permitrr o
acesso às Comissôes câdôstràdas no sistema (atueis e passadas) bem como ôs pôíàmentâres que parti(ipam ou participaràm das
mesmas: . Permitir o acesso às proposiçôes e demais despecho s constantes do expediente, acompanhamento de oràdores
in5critos e as metéíias das Ordens do Dia cade5tíadas no sistema (ah.ral, ãnteriores e íuturas) bem aomo os parlamentares que
participam ou paÍti(iparam da5 mêsma5j . Possibilitaí a visualização de uma matéria específica, por meio da seleçáo da
matéria. clicando (om o aúrsor posicionado sobre o seu tÍtulo. tanto no expedientê como na oídêm clo dia. . Disponibilizâí ô pauta
daa sessões atuaia, Íuturàs e passadâ; .Disponibilizar automaticamente no portal do legislâtivo a ata dà sessão, loqo após a a
âprovaçâo na sessáo segúante; . Disponibilazar viâ wêb ôos pàrlômentaíes à píotocolizaçào de píopogiçóes com a €missão do
respectivo protocolo e seu acompânhamento dê toda a trâmitaçáo do processo; . O sistema deve disponibilizar para
qualquer cidadào, sem a necessidàde de autenti(açào no sistemà, mecanismos de acesso aos processos legislâtivo, permitindo ainda
o acompanhamento via portalou email pessoal: . PeÍmitir o acesso e consulta de biografia. filiações, mandatos e pÍodtção
legislativa dos PaÍlamentares dô Legislaturâ atual ou de quâlquer outra leqislatura cadastêdâ no sistemà: . Permitir consultar âs
matéíiat legislativas por tipo, ano, hÚmero, autoÍ, âssunto ou por palavrã chavel . lnclusáo, alterâçáo e consuha às normas
juádlaâa que atendam aos (ritério5 iníormados. Se nenhum critério íoÍ informàdo, todas as Normas cadastradas no sistema devem
ser reauperadasi . Emissão de relatórios sobíê âs Màtérias Leqislativàs produzidas pela Câmãê Municipal por diversos critéÍios de
seleção, (omo por exemplo poÍ ano e âgÍupadas por autoí e tipo. . Disponibilizâçáo de aplicaçáo mobile eletrônica baseada em
integraçào com API (Application Proqramming lnterfôce) REST (Represehtatjtonâl State ÍransÍer), para logln. acompanhamento da
pauta de sessão, registro de presença na sessão e na ordem do dià, Íegistro de votaçáo com as opções de SIM - NÃO - ABSrER.
possibilidade de desempête pela presidência da casê, transÍeÍência de tempo do orador, solicitãçáo de parte, controle de questâo de
ordem. votaçáo da ata da sessáo anterior, acompanhamento dos dêspachos íecebidos e expedidos no expediente, votação em
lote(bloco) e acompanhamênto da relaçào de oràdores insaritos nos diveEos expedientes. - O sistema deveÉ executar de
forma simultânêa, a âbertura da reuniáo, incluir nome e parámetros específicos de identificôção, data, hoÍà. habilitar o registro das
presenças pelos Parlamentaíes e acionar as demais paítes do painel. . O gistema deveÍá executar â sequência da abertura
e registrar nome. parâmêtros específicos de identificação, data, hora, oradores inscÍitos e a(ionàí ãs demâis paÍtes do pâinel. . O
sistema deverá executar a sequência da abeÍturô e registÍar nome, identificaçáo, data, hora, nome da matéria em votação. tipo de
votaçào, a(ionamento do cronômetro, alârme sonoro e, todas âs demôis tarefas degte sistema, . O sistemâ deverá executar a
sequência do Íechâmênto da votaçào âtivada, depuraÍ e aímazenaÍ os resultâdog, acionar os mostradores de resuftados. desabilitàr
os registradores dos Pârlâmentares, desàtivãr o cronômetro. renovar as mensagens. acionar o alarme sonoro, armazenar e
disponibilizar âutomâticàmente no poÍtâllegislativo os resuhados. . O sistema deveÉ executar o fechamento da reuniào quando
comândada pelo operador, observándo todas as variáveis e dados ocorridos durante a realizaçáo da seçáo. sua pãuta e todos os
seus itens, . O sistema deveíá permitir ao Parlamentar registrar a sua presença no painel apregoador àtravés de quàlquer úm
dos Terminâis rêqistrâdoÍes existentes. O Paílamentar, parà reqistrar â sua pÍesença deverá se identificâr preüamente no painel
eletíôni(o âtravés de sua senha. O pãinel deveíá portàr recurso comandâdo pelo opeÍador para mostrâr ou náo as presenças
registradas pelos Padamentares, inclusive o total registrado. O presidente da reunião poderá solicitar recomposição de quórum a
quâlquêí momento, através de comando do opeíador. momento em que o painel deverá zerar as presenças anteriormente
registradâs. . O sistema dêverá permitir que o Paílamehtâr registre o seu voto somente a partir das seguintes condiçôes: a) -
Ter a sua presença registradai b)- Utilizar registradoÍes previamente hàbilitâdosi c) - Se idêntificaÍ etíevé5 de sua senha; d) -
Observar o inÍcio e fim do perÍodo de votação através do (íonômetío do paineli e)- O Presidente dã reunião deverá ter à sua
disposiçáo, comando para encerar ou nào a votação, assim como exibiÍ ou náo os Íesultadosj t - Os relàtórios deveráo estar à
disposiçáo imediata do Presidente dã reuniáo, quando solicitadosi . O sistema deve permitií o contÍole de votâçáo nominal
ostênsiva e nominal Secreta, prevista no Reqimento lntemo desta Casa Legislativa; . O Software de gerenaiamento ê opêraçáo
do sistema de votação deveé dispor de íecurso de AÍÂ Eletrônica para geíaçáo e emissão semiautomática da Âta ao final de aaala
Sessão. Â ATÂ é o rêsumo de todos os as5untos tíatados duÍante a Sessáo Plenária e deverá conter a descriçáo dã integíà dos
acontecimentos dà reunião. sendo operada concomitantemente pelo OpeÍador do Sistema de Votação sem a necessidade de máo de
obrâ complemêntarj . O Sistema deverá dispor de rêcursos para a obtenção automátice, sem a necessidacle de diqitação. das
seguintes informaçóes no transcoÍÍer c,a reuniáo: - Data e hora de abertura e enceÍramento da sessâo e dos respectivos
expedientes; - ldentificaçáo dos membros que compõem a Mesa Diretora: - Relaçáo clos parlamentares presentes: - Geral - A cada
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recomposição-A(adavotação-AcadaoradoÍ-Relaçãodosparlamentaresausêntes:-Gêràl-Acadàíecomposiçào-Acada
votaçáo -A cada oÍador -Listàgem dàs Matérias apíesentadas: - Nome -AutoÍ Encaminhamento à5 (omi5sôes - ListageÍh dos oíirdoÍes
ins(ritos, incluindo os seguíntes dados por orador: -Nome -Tempo -Íipo de Falâ -Votàção Relacionada - Listaqem das votaçóes.
podendo conteÍ para cãda votação: - Listagem das matérias votadas - Número votãção -Ípo Votaçáo (S€creta. Nominal, Simbólicã,
Parecer) - Tipo Ouórum Votação (Maioria rimples, absolúa ou quãlificâda, ... ) -Turno -Votos -Totais -Presentês - Sim - ão -
Ábstenção - Votos - Resultado - Permitií o íeaproveitamento de textos - PermitiÍ a edição de textos complementares atràvés de
editor próprio com os seguintes re(uísos mÍnimo5: -Tipo da Font€ -Tamanho da Íohte. EÍeitos da Fonte (Negrito. Sublinhado) - Cor da
Fonte - Alinhamento a direita, centrali2ado, a êsqueÍda ou iustificado - Tabêlas - Pêrmiüí o íeapÍoveitômento de tertos pâÍa edição
deÂtesfuturâs.. Manúenção dos regastros de proto(olo de entrada. saída e trâmites de documentos íêcêbidos, expedidos e
internos, constando dentr€ as principais funções o protoaolo de doomentos rêcebidos. expedidos e imêmos: registro de toda
tramitaçào dos documentos; consulta ao teor dos do(umentos ptotocolados e eventuâis anexos; consulta aos protocolos dos
do(umentos e a sua tÍamitaçào por: número do protocolo, refeíências, origem, destino, tipo e assunto. . Sistema pârâ auxiliar
na oÍganização das sessões plenáÍias, facilÍtôndo e agilizando o controle das matéÍia9 apÍesentadas no expediênte e das proposições
apÍelentadas. discuticlas e votadas na ordem do dia. deüdamehte integrado com site (poÍtal) do leqislãtivo, sistema de gestáo
legiglativâ e fluro do píocesso legislativo, permitindo a tramitâçáo das proposições desde o recêbimento dàs matéÍias até a sua
disponibilizaçào parà deliberôção no pôinel de votação êletÍônicà. O sistêma deve âuxiliar â píêsidênaia dâ câsâ conduzir os
trabâlhos durante a sessão plenária, de foÍmà fácil e seguÍã, seja nas sesgões ordinárias, extraordináÍias, especiais ou solênes.
mantendo o Presidente da Casâ informado aobre o quórum nêcessáÍio ou náo para iniciar a sessáo, parametrizado de acoÍdo com o
Reqimento lntemo Permitir a realizaçáo de votaçâo de proposições. atãs, Mesa Diretora, votações abeftas ou secretas. exibindo
esarita e verbalmente o íesuhàdo da votaçáo, inclusive aolicitândo o Voto de Minerva do Presidente, caso seja necessáÍio. Leiturà
(áudio) automático das proposiçóes protocoladãs e submetidas à leitura no expedaente. bem como da ata da ses5ão aírteÍioí.
Votaçáo através de terminal, cla atô da sessão aíterior. . lmplantação e configuraçào do sistemai . Customizaçào de
layoú conforme características dâ aontÊtante; . Atuâlizaçáo e postagem dos dados da contratante no sistema; . Explanàçào
teórica e prática sobre o uso dos slstemas através de trelnamento; . Parametrizaçáo e acompanhâmento aos usuáÍios na
implantação do sistemâ até à entrada em ambiente de produção.

ES'I',\DO DO Cf,ÂTLÁ
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2. DA PESQUISA DE PREçO
2.1. O Setor de Compras realizou ampla pesquisa de mercado levando-se em

consideração todos os detalhes gue envolvem o objeto a ser adquirido, e anexa-se
ao processo os valores apurados compilados em relatório, que visa subsidiar o
Valor de Referência no montante de R$ R$ 58.500,00 (cinquenta e oito mil,
quinhentos reais), que norteará as decisôes do Agente de Contratação designado
para a realização da Dispensa Eletrônica de Licitação, quanto à aceitabilidade das
propostas.

3. JUSTTFTCATTVA DA CONTRATAçÂO
3.1. CONSIDERANDO, que a Câmara Municipal não possui

sistemasinformatizados para exercer tais funções.CONSIDERANDO, que os
processos de gestão legislativa nesta Casadeverão ser aprimorados para atender
de maneira eficiente as demandasad ministrativas e legislativas que implicam na
utilização de recursos, bem comoatender as exigências normativas constantes da
Lei n' 12.527 de 18 de novembrode 20LL. Assim, com a informatização do rito
processual legislativo, facilitaas atividades dos parlamentares internamente na
Casa e, ao mesmo tempo, permiteaos cidadãos acompanharem, via web, todo o
andamento dos Processos Legislativosalém do acesso à Legislação
existente;CONSIDERANDO, que é instrumento indispensável ao gestor
públicosoluçôes tecnológicas integradas para gerir informações e nortear a sua
tomadade decisões, com vistas a aperfeiçoar a gestão legislativa e a
transparência,de modo, a dar cumprimento fiel aos princípios da legalidade,
impessoalidade,moralidade, publicidade e eficiência;Os serviços almejados dar-se-
ãopela necessidade de execução hábil e competente de procedimentos acima,
tendoem vista as finalidades de transparência estipuladas por lei e pelos
princípiosda transparência e moralidade. Assim, em vista que estes serviços são
deextrema importância para o sucesso desta legislatura, uma vez que,
aadministração precisa realizar de forma legal suas atividades na referida área,para
o bom desempenho de suas atividades habituais.Faz-se necessário a abertura
deprocesso licitatório visando a contratação de empresa especializada naprestação
dos serviços especificados neste TR.
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4. JUSTIFICATTVA DE CONTRATAçÃO POR DTSPENSA DE LICITAçÃO
4.1. O valor apresentado na pesquisa de mercado enquadra-se no disposto

no Art. 75, inciso ll, da Lei ne. L4.L3312021, referindo-se à dispensa de licitação para
contratação do objeto demandado neste termo, com pequena relevância
econômica, diante da onerosidade de uma licitação. O Art.75, inciso ll, da Lei no.
14.133, de 1 de abril de 2021, dispôe que é DISPENSÁVEL a licitação para
contratação que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil,
setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), no caso de outros
serviços e compras

4,2. As aquisiçôes e contratações públicas seguem, em regra, o princípio do
dever de licitar, previsto no artigo 37, inciso XXI da Constituição. Porém, o comando
constitucional já enuncia que a lei poderá estabelecer exceções à regra geral, com
a expressão "ressalvados os casos especificados na legislaçâo".

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 inciso XXI da
Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras
e alienaçôes devem ocorrer por meio de licitações.

A licitação foi o meio trazido para a Administração Pública, via aprovação e
sanção de lei na esfera federal, para tornar isonômica a participação de
interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos
públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas
jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e
ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contrataçôes.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da
cF/1988:

(... )
XXI - ressalvados os casos especificados na
legislação, as obras, serviços, compras e alienaçôes
serão contratados mediante processo de licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos
os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigaçôes de pagamento, mantidas as condições
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual
somente permitirá as exigências de qualificação
técnica e econômica indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigaçóes.

Portanto, a lei poderá criar hipóteses em que a contratação será Íeita de
forma direta. O novo regulamento geral das licitações, a Lei n" 14'133 de 01' de
abril de 2021, a exemplo da Lei n" 8.666/93, também prevê os casos em que se
admite a contratação direta, podendo a licitação ser dispensável ou inexigível.

A nova Lei de Licitações, sancionada no dia 01 de Abril de 2021, trouxe
inovações diversas, inclusive adequou os limites de dispensa de licitaçáo em seu
Art.75, inciso ll, que assim preconizou:

Da Dispensa de Licitação - Art. 75, inciso ll
para contratação que envolva valores inferiores a R$

62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e
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5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAçÃO DO OB'ETO.
5.1. Prazo e execução:

5.1.1. O prazo de execução dos serviços é de 12 meses, contados do
recebimento da Nota de Empenho, Contrato ou lnstrumento equivalente.

5.J..2. Cumprida a obrigação, o objeto da licitação será recebido:
5.L.2.1. Mediante termo, os serviços serão recebidos

PROVISORIAMENTE, pelo(s) servidor(es) responsável(eis) designado pelo(a) Câmara

Municipal de cariré para acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circunitanciado, assinado pelas partes em até 10 (dezs) dias úteis da prestação do

serviço.
5.L.2.2. DEFINITIVAMENTE, mediante termo, em até f S (QUINZE)

dias úteis da emissão do Termo de Recebimento Provisório, pelo(s) servidor(es)

responsável(eis) designado(s) pelo(a) câmara Municipal de cariré,. mediante termo
circunsta nciado, assiÀado pelas partes, após o decurso do prazo de observação ou

vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais'
5.1.2.2.1. o prazo para recebimento definitivo poderá ser

estendido de forma a garantir maior possibilidade ao contratante de verificaçáo da

adequação do serviço contratado.' 5.L.2.2.2. O referido prazo pode ficar suspenso, ou

mesmo ser prorrogado, em eventual discordância das condiçôes de prestação e

validação, de modõque a CONTRATADA faça os ajustes necessários de correção, ou

apresente as justificativas pertinentes a avaliação realizada'
5.L.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o(s) serviço(s)

executado(s) em desacordo com os termos do Projeto Básico.

5.1.4. Se no ato da entrega do(s) serviços a nota fiscal/fatura não for aceita

pela Administração, devido a irregularidades, em,seu preenchimento, será procedida

a sua devolução para as necessáiias correçôes. Somente após a reapresentação do

documento, devidamente corrigido, e observados outros procedimentos, se

necessários, procederá a Administração ao recebimento provisório do(s) serviço(s).

cinco reais e cinquenta e nove centavos), no caso de
outros serviços e compras

6. DAS OBRIGAçÔES DA COI{TRATAI{TE
6.1. São obrigações da Contratante:

6.1.1. Nomear Gestor e Fiscais do Contrato para acompanhar e

fi scalizar sua execução;
6.1.2. Éncaminhar formalmente as demandas de serviços, de acordo

com os critérios estabelecidos neste Pro,eto Básico;
6.L.3. Receber o objeto prestado pela CONTRATADA que esteja em

conformidade com a proposta aceita, conÍorme inspeções realizadas;
6.1.4. Supervisionar a execução do objeto do Contrato, exigindo

presteza na execução e correção das falhas eventualmente detectadas;
6.1.5. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas

regulamentares e contratuais cabíveis;
6.1.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA'

dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;
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6.1.7. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências
relacionadas com a prestação dos serviços;

6.1.8. Prestar as inÍormações e os esclarecimentos pertinentes que
venham a ser solicitados pelo representante da CONTRATADA;

6.1.9. Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos
necessários para cumprimento do objeto do Contrato;

6.1.10. Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicação dos
locais de execução dos serviços, como forma de prevenir a ocorrência de danos de
qualquer natureza;

6.1.11. Registrar as ocorrências que estejam em desacordo com as

condições estabelecidas nestê Projeto Básico, solicitando a CoNTRATADA a pronta

regularização;
6.1.12. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas

dependências para a execução dos serviços;
6.1.13. Proceder com a avaliação dos serviços e ateste das respectivas

faturas deconentes.
6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos

pela Contratada com ierceiros, ainda que vinculados à execução do presente

iirojeto Básico, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de

ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

7, OBRICAçÔES DA CONTRATADA
7.1. Á Contratada deve cumprir todas as obrigaçôes constantes no Proejto

Básico e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as

despesas decorientes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
7.1.1. lndicar formalmente preposto apto a representá-la junto à

CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do contrato;
7.1.i. Atender prontamente quaisquer orientaçóes e exigências do

fiscal do contrato, inerentes à execução do objeto contratual;
7.1.3. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da

CONTRATANTE, presiando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo
prontamente às reclamações formuladas;

7.1.4. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução dos

serviços objeto do Contrato;
7.1.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE

ou a terceiros por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou

ãmpregados, em decoriência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a

iesilonÉauiliáaoe da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços

pela CONTRATANTE;
7,1'6.Propiciartodososmeiosefacilidadesnecessáriasàfiscalização

dos serviços pela CoNTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o

fornecimento,' tota I ou parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a

medida necessária;
T.L.T.Manterdurantetodaavigênciadocontrato,emcompatibilidade

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação;
7.1.8. Providenciar que seus contratados portem documento de

identificaÇão quando da execução do objeto à CONTRATANTE;

DE
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7.1.9. Promover a execuçâo dos serviços dentro dos parâmetros e
rotinas estabelecidas, em observância às normas legais e regulamentares
aplicáveis e às recomendaçôes aceitas pela boa técnica;

7.1.10. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais
sobre os diversos artefatos e produtos produzidos ao longo do contrato, incluindo
relatórios e documentação técnica à Administração;

7.1.11. Prestar todas as informaçôes e esclarecimentos solicitados pela
CONTRATANTE, julgados necessários à boa gestão do contrato;

7.1.L2. Cumprir com os prazos, disposiçôes e especificações
estabelecidas neste Projeto Básico;

7.1.13. Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquer
justificativas de situaçôes específicas que envolvam impedimento do cumprimento
dos termos do Contrato, por razôes alheias ao controle da CONTRATADA;

7.1.14. Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam,
mesmo que temporariamente, a execução dos serviços;

7.1.L5. Manter identificados todos os materiais e equipamentos de sua
propriedade, de forma a não serem confundidos com similares de propriedade da
CONTRATANTE;

7.1.16. Apresentar a CONTRATANTE, sempre que exigido pela equipe
de fiscalização do contrato, relatórios e outros documentos inerentes à execução
dos serviços;

7.1.1-7. Manter sigilo de todos os dados ou informações da
CONTRATANTE obtidas em função da execução dos serviços;

7.L.18. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência
nas dependências da CONTRATANTE, aos regulamentos de segurança e disciplina
por este instituído, mantendo-os devidamente identificados;

7.1.19. Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos
produzidos e abster-se de transferir responsabilidade a outrem;

7.1.2O. Assumir a responsabilidade por todos os encargos
previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em
vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que seus empregados
não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

7.L.21. Assumir a responsabilidade por todas as providências e
obrigaçôes estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando,
em ócorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução
do objeto ou em conexão com ele, ainda que acontecido nas dependências da
CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros;

7.1.22. Abster-se de remanejar ou desativar equipamentos ou recursos
sem prévia autorização da CONTRATANTE;

7.1.23. Fornecer à sua equipe técnica todos os materiais necessários
para a prestação dos serviços;

7.1.24. Responder por quaisquer acidentes de que possam sofrer os

seus empregados, quando em serviço nas dependências da CONTRATANTE;
7.1-.25. Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução dos

serviços, quando couber, nos termos das legislaçôes em vigor;
7.1.26. Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo

mediante prévia autorização da CONTRATANTE.

8. DA SUBCONTRATAçÃO
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8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

9. ALTERAçÃO SUB'ETIVA
9.1. E admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais
cláusulas e condiçôes do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado
e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato'

10. CONTROLE DA EXECUçÂO
L0.1. Nos termos do art. 117 Lei ns 14.133, de 2021, será designado

representante para acompanhar e fiscalizar a execuÇão do(s) serviço(s)
contratado(s), anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou
defeitos observados.

10.2. A fiscalização de que trata este item náo exclui nem reduz a

responsa bilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçôes técnicas ou vícios redibitórios,
e, nã ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o § 2e do art' 140 da Lei nq l'4.L33,
de 2021.

10.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execuÇão do contrato, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que
for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

11. DO PAGAMENTO
L1.1. O pagamento dos serviços será efetuado em moeda corrente nacional,

por meio de emissão de Ordem Bancária, para crédito em conta corrente da

bOrufnnfeOa em até 30 (trinta) dias após apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is)

atestada(s) pela Administração, na forma e prazo estabelecido neste Projeto Básico.

11.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto"
pelo servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da

í{ota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados.

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da

despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de

penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
bontratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não

acarretando qualquer ônus para a Contratante.
11.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como

emitida a ordem bancária para pagamento.
11.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao

Cadastro de Fornecedores para verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação.

L1.6. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias,
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regularize sua situaÇão ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá
ser prorrogado uma vez, por igual peíodo, a critério da contratante.

11.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada
improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

11.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

11.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos seráo realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação junto ao Cadastro de Fornecedores.

11.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos
da Lei Complementar no 123, de 2006, não soÍrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuiçôes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentaçáo de comprovação, por meio de documento
oficial, de que Íaz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.
11.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a

Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado
que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do

vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação
da seguinte fórmula: EM = lx N xVP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
1= (Tx) ( 6/100 ) l= 0,00016438

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

12. DAS SANçóES ADMTNISTRATTVAS
12.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei np

14.133, de 2021, a Contratada que:
12.1.L. der causa à inexecução parcial do contrato;
12.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave

dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

L2.1.3. der causa à inexecução total do contrato;
12.L.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato

superveniente devidamente justifi cado;
L2.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;

t2.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto
da dispensa eletrônica de licitação sem motivo justificado;
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12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o
certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica de licitação ou a
execução do contrato;

L2.1.9. fraudar a dispensa eletrônica de licitação ou praticar ato
fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de
qualquer natureza;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da
dispensa eletrônica de licitação;

12.1.].2. praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei nq 12.846. de 1a

de agosto de 201.3.
L2.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no

subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsa bilidade civil e criminal, às

seguintes sançôes:
12.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não

acarretem prejuízos significativos para a Contratante;
12.2.2. Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de

atraso, na execução dos serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte
inadimplente, atá o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), que corresponde
até 30 (trinta) dias de atraso;

12.2.3. Multa de 0,660lo (sessenta e seis centésimos por cento) por dia

de atraso, na execução dos serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso,
sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a

critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;
1.2.2.4. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do

contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo

de demais sançôes;
12.2.5. Multa de L5Vo (quinze por cento) em caso de recusa

injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o instrumento
equivalente e/ou enirega da garantia contratual, dentro do prazo estabelecido. pela

administração, recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão
do serviço, ou rescisão do contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte
inadimplente; e

12.2.6. 2oyo (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de

empenho, pela inexecução total do contrato.
L2.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, lll e lV da Lei nq

14.133, de 2021, as empresas e os profissionais que:

12.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio

dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
12.3.2. tenham praticado atos ilÍcitos visando a frustrar os objetivos da

licitação;
12.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a

Administração em viÍtude de atos ilícitos praticados.
L2.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se--á em

processo administraiivo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à

tontratada, observando-se o procedimento previsto na Lei na 14.1'33, de 2021, e
subsidiariamente a Lei no 9.784, de 1999.

12.5. A autoridade competente, na aplicação das sançôes, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dáno caúsado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
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12.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de
Forencedores.

13. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILI DADE AM BIE],ITAL
13.1. A empresa CONTRATADA deverá garantir, no que couber, o descarte

correto e seguro de todos os insumos/itens que forem removidos em manutenções,
adotando práticas de sustentabilidade ambiental na execução do objeto.

L3.2. A CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento
nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustenta bilidade
ambiental de acordo com o aft. 225 da ConstituiÇão Federal de 1988.

13.3. A empresa contratada deverá adotar medidas a orientar seus
empregados para adotarem condutas e técnicas para redução de consumo de
energia elétrica, de consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos,
observadas e respeitadas as normas ambientais vigentes.

13.4. É dever da contratada, observar entre outras: o menor impacto sobre
recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; preferência para materlais,
tecnologias e matérias-primas de origem local; maior eficiência na utilização de
recursos naturais como água e energia; maior geração de empregos,
preferencia lmente com mão de obra local; uso de inovações que reduzam a pressão
sobre recursos naturais; e origem ambientalmente regular dos recursos naturais
utilizados nos serviços.

14, DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
14.1. As despesas correrão a conta de dotações específica do orçamento

do(a) Câmara Municipal de Cariré, na classificação econômica
0101.01.031.0101.2.001 - Funcionamento do Legislativo Municipal, no(s)
elemento(s) de despesa(s): 33904001 - Serviços de Tecnologia da lnformação e

Comunicação - Pessoa Jurídica, R$ 58.500,00 (cinquenta e oito mil, quinhentos
reais); .

Cariré/CE, O6 de fevereiro de 2025.

MARIA AUXILIADO A MANSO
RESPONSÁVEL

APRoVO o Projeto Básico elaborado, por entender que ele cumpre todos os
requisitos necessários para esta contratação.

-W^n^N,Ar---
LUCIANA CRISTINA RODRIGUES MIRANDA

ORDENADOR(A) DE DESPESAS
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